

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO
Excelentíssimos Senhores Vereadores,
A presente proposição tem por objetivo a ratificação do Contrato de Consórcio Público e a autorização para que o Município de [NOME DO MUNICÍPIO] integre o Consórcio Público Intermunicipal de Cidades Inteligentes (CONACIN), instrumento de cooperação intermunicipal voltado ao desenvolvimento tecnológico, à inovação administrativa e à prestação qualificada de serviços públicos.
I – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
	A formação e a participação em consórcios públicos estão disciplinadas pela Lei Federal nº 11.107/2005 e pelo Decreto Federal nº 6.017/2007, que autorizam os entes federativos a se associarem para a gestão compartilhada de políticas, projetos e serviços públicos com vistas à melhoria da eficiência, racionalização de recursos e incremento de capacidades técnicas. A ratificação do Contrato de Consórcio Público e a subsequente adesão ao Consórcio encontram previsão específica no Contrato e no Estatuto do CONACIN, os quais regulam as condições de ingresso, direitos e deveres dos entes consorciados.
II – MOTIVOS E BENEFÍCIOS PARA O MUNICÍPIO
· Eficiência e economia de escala: A participação no CONACIN possibilitará a execução conjunta de projetos de TIC, mobilidade, eficiência energética, gestão de resíduos e outros, reduzindo custos unitários por meio de compras compartilhadas, contratos de rateio e contratação centralizada de serviços especializados.
· Capacitação técnica e governança digital: O consórcio disponibiliza suporte técnico, formação e transferência de conhecimento para a administração municipal, favorecendo a implementação de políticas públicas digitais, modernização de sistemas e melhores práticas de governança da informação.
· Acesso a recursos e parcerias: Como consorciado, o Município terá maior poder de atração de recursos técnicos e financeiros (convênios, financiamentos e programas federais ou internacionais) e será favorecido em editais e instrumentos que priorizam iniciativas intermunicipais e integradas.
· Interoperabilidade e proteção de dados: O CONACIN tem diretrizes de governança de dados e orientações alinhadas à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), o que contribuirá para padronizar procedimentos, ampliar segurança digital e reduzir riscos jurídicos e operacionais.
· Qualificação e marca de cidade inteligente: A adesão viabiliza a elaboração de diagnósticos, planos estratégicos e a busca por certificações (p.ex. referências internacionais como padrões ISO aplicáveis a cidades inteligentes), aumentando a atratividade do município para investimentos e a qualidade de serviços oferecidos à população.
· Continuidade e mitigação de riscos: A gestão associada permite planejar a continuidade de serviços essenciais, nos termos dos instrumentos (contrato de programa, contratos de rateio), reduzindo a vulnerabilidade operacional em situações de insuficiência técnica ou financeira pontual.
III – SEGURANÇA JURÍDICA E FINANCEIRA
	A proposta prevê que a adesão se dará nos termos do Estatuto e do Contrato de Consórcio, com a observância das garantias legais: ratificação por lei municipal, publicação oficial do Contrato do CONACIN e formalização dos instrumentos (contrato de consórcio e contratos de rateio) com previsão orçamentária. Todos os repasses financeiros do Município ao Consórcio deverão observar estritamente os limites orçamentários e a Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como previsão em lei orçamentária anual ou créditos adicionais quando necessários.
IV – CONCLUSÃO
	Pelo exposto, a adesão ao CONACIN representa medida estratégica de interesse público, que propicia modernização administrativa, economia de recursos, aprimoramento de serviços e maior capacidade de atração de investimentos e recursos técnicos. Requeiro, assim, o apoio desta Egrégia Câmara para a aprovação do Projeto de Lei, autorizando o Município a integrar o Consórcio Público Intermunicipal de Cidades Inteligentes – CONACIN, em regime de cooperação responsável, transparente e fiscalmente compatível.

Respeitosamente,

[NOME DO PREFEITO(A)]
Prefeito(a) Municipal
